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Ementa do Ptojeto: In.tttui o Códtgo de Étlca e Decoro PÂrlaúretrtÀt

Autorla: Mesa Dlretota

Tlata-se de Plojeto de Resoluçáo apresentado pela Mesa Diretora da CâmâÍa

Municipal de Muriaé que tem por objetivo insútuir o Código de Ética e Decoro

PâÍIamentar no âmbito desta câsa l.egislativa, estabelecendo principios, deveres,

vedaçóes e regras procedimentâ.is destinadas a o'ientar â conduta dos vereadores no

exercício do maÍrdato.

A proposta busca disciplinar aspectos Íelacionados à ética pa-rlamentar' à

apuraçâo de eventuais infraçóes ao decoro' à aplicaçáo de penalidades e à organizaçào

do procedimento ético-disciplinar, prevendo, iaclusive' a criaçáo de estÍutuÍâ especíIica

paÍa conduçâo dessas âPuraçóes.

Nos termos reglmentais' o projeto foi Íegula'mente apreseÍrtado' procedendo-se à

suâ leitura em Plenário e posterior eflcaminhamento à Coúissáo de Constituiçào'

L€gislaçáo e Justiçâ para análise quanto aos aspectos de constitucionalidade' legalidade

e juridicidade dâ matéria.

É o relatório.
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Inicialrnente, no que se refere à iniciativa da proposiçâo, observa-se que o Projeto

de Resoluçáo ein ânálise nào se insere entÍe as matérias de iniciativa privativa da Mesa

Diretorâ da Câmara Municipal, podendo, poÉanto, ser apÍeseÍrtado por qualquer

vereador.

O Regimento Intemo da Câmara Municipal de Muriaé Prevê explessamente a

possibitidade de apresentaçáo de Projetos de resoluçào por paÍlamentaÍ, o que

demonsta que a iniciativa legislativa, nesse caso, possui natureza ampla e náo restrita a

deteÍuinâdo órgão da Casa. Trata-se de prerrogativa inerente ao exercicio do oandato

legislativo e compativel coÍI a matér'ia tÍatada na ploposição.

É verdade que o próprio Regimento atribui à Mesa Diretora competência paÍa

âpresentar projetos de resoluçào em determinadas situações Contudo' tâl atribuiçáo

está viículada, sobretudo, a mâtérias relacionadas à oÍganizaçáo âdministÍaüva e ao

funcionanento interno da estÍutura da Câmata, como questóes ati, entes aos serviços da

Secretar:ia, à gestáo administrativa e a outtÔs âspectos de naturêza oPerâcionâl

A proposiçào ora analisada possü natureza distinta' O projeto pretende instituiÍ

urn Código de Ética e Decoro Parlamelrtal, disciplilando deveres, responsabilidades e

procedimentos relacionados à coflduta dos vereadores no exercicio do mandato'

Trata-se, portanto, de matéria de caráter poliüco-institucional' voltadâ à atuação

dos agentes politicos que compóem o Pode! Legislativo, e náo à estruturâ adrniÍlistÍativa

da Casa.

Nesseconte>.to.nàoseidentificaqua]que!fundar[entoquepermitaSusteltaÍa

existência de iniciativa reservada à Mesâ Dtetora. A mâtéria pode ser legitimartrente

pÍoposta tdrto Pela Mesa quanto po! qualquer parlaEentar' inexistiado imPedi@ento

regiEental pâÍa sua âpresentaçào.

A mesma conclusáo se extÍai da t'ei Orgânica do Municipio As hipótese§ de

iÍticiativa privativa ali pÍevista§ dizem respeito, erD regla, a temas ligados à organizaçào

âdrainistr:ativa da Câmarâ ou a situaçóes esp€cificas expressadente indicadas no texto

normativo. A instituiçáo de um Côdigo de Ética e Decolo PaÍlamentar não se enquadÍa

em nenhuma dessas hipóteses

C.l. Pa.hdo d. M.d.ms,./nr, C.nro. Murüé. Mim. c-Éi., cEP36.AaO_Ol5
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Âssim, sob o âspecto da iniciaüva legislativa, nào há óbice à tÍamitaçáo dâ

matéria, razáo pela qual passa-se à análise dos demais aspectos juridicos da Proposiçào.

III _ DA CONSTITUCIONAIID.âDE

No exame dâ constrtucionalidade mâterial da proPosiçáo, verifica-se que o Ptojeto

de Resoluçâo, tal como apresentado, contém dispo§çóes que suscitaú relevantes

incompaübilidades coo o siste@a constitucional ügente.

Em primeilo lugâÍ, merece destaque a tentâúva de estabelecer limitações à

imunidade pâÍlatuentat Í[aterial. A Constituiçeo da Repúbüca âssegura aos

parlamentâr:es a inviolabilidade por sua§ opiniôes, pâlavrâs e votos' gatantia que

taobém se estende aos vereadore§ no âmbito municipal. Ttatâ-se de prerrogativa de

naturezâ constitucional, destinada a Proteger a indePendência do Eandato legislaüvo e

assegurar a liwe manifestação do paÍla-úentar no exercicio de suas funções'

A delimitação dessa gaÍantia decorre diretamente da próPria Constituiçâo' náo

sendo possivel que norÍra infraconstitucional, editada no âmbito eunicipal' estabeleça

hipóteses de restÍição ou afâstarnento da irnuddade PâÍlamentar" Ao prever situações

em que tal prerrogativa deüaiia de incidi', o projeto âcabâ por inovar eo matéria

reservada ao texto coústitucional, criaado liditaçáo que extÍaPola a competência

noíuaüva desta Câsa Legislativa,

Outlo ponto que suscita questionamento refere_se à criaçào de um Conselho de

Ética e Decoro pâr.lamentar com atribuiçóes prôprias paÍa conduçào de plocessos

disciplinâ.res. O Regimento Intemo da Câmarâ Municipâl já prevê â existência de

comissáo de Ética e Decoro Parlamentâr, responsável justamente pela pres€rvação da

dignidacle do 4ândato e pela aláüse de condutas incompatíveis com o decoro

pailamentaÍ. A criaÉo de novo órgão com funçôes sedelhantes não apenâs gera

sobreposiçáo de comPetências, como também altera'

institucioaa.l defrnida pelo próprio Regimento Intelno

na prática, a organizaçáo

rr, crno, vuuc, v*c c-r.i. CEP 36 3aO 015
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Cumple lembÍa.r que a estrutura dâs comissôes da Cârnara " " ai"ttiUt.lifxo á.

suas atribuiçóes constituem matéria tipicamente regimental. A instituiçáo de ór8áo

paralelo por meio de resoluçáo âutônoma pode resultaÍ em inconsistência normativa e

em conllito com â disciplinajá estabelecida no âmbito da própriâ Casa Legislâtiva.

Além disso, o projeto âpresenta disposiçóes que âmpliam o rol de vedaçôes

apücáveis aos vereadoÍes sem a devida harmonização com o sistema constrtucional que

disciplina o exercicio do mandato parlámentar. A Constituiçáo Federal, a Constituiçâo do

Estâdo de Minas Gerais e a ki Orgânica do Municipio já estabelecern limites e

incompatibüdades relacionados ao exeÍcÍcio da aúúdade PâÍlamenta' Á criaçào de

novas re§triçõe§, sem observâícia desse sistema, pode gelar insegurança juridica e

comprometer a vâ.Iidade das norrnas propostas'

Verifica-se, portanto, que determitrados dispositivos da PÍoposiçâo aplesentar!

vicios de constitucionâlidade material, especial$ente naquilo que diz respeito à tentaüva

de restu-iigir prerrogativas pâ.rlamentares asseguradas pelâ Constituição e à criâçáo de

estruturas institucionais potencialmente conílitartes com o ordenalllento jurídico já

vigente no âmbito desta CâÍnâ.ra.

Diânte desse cenátio, coÍlclui-se que o Projeto de Resoluçào' Eg foíúa êD quc

!c encoEttÀ Íedlgldo, aplesentâ incompatibilidades com a ordeo constitucionâl e com a

estrlrtura normativa vigente, razáo pela

lncorstltuclorÊlldade da proposlçáo'

quâl se maÍrifesta esta Comissáo pela

$üÍv - pA CONCLUSÃO

Atrte o exposto, esta Comissáo, após anâlise dos aspectos juridicos da matéria'

maniíestâ-se pela lnco!.tltucloDaltdsde do Projeto de Retotuçóo' nos terÍnos dâs

razões acima exPostas.

Ressalte-se que o presente pâÍecer possui !!âtureza técnica e opinativa'

destiúando-seasubsidiarodebatelegislativoeadeüberaçãodoPlenário.Sua
maÍifestaçáo náo possui câ.ràter vinculante, cabendo aos vereadores' no exercício de

T.l.Íôn;: 32.369ó 30s0. dmr,muriÁ..nr .ov br
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suas atribuiçôes constitucionais e regi$entais, ava-liaÍ a conveniência, a oportunidâde e

a viabilidade da proposiçào submeüda à apreciâçáo desta Casâ Iêgislaüva.

É o parecer

Muriaé, Minas Gerais, O2 de março de 202

Rargel Mârtho de Oüvelra

Verêâdor - PSB

(DELDGÂDO RÁNGTL)

RêlatoÍ dâ Comlsaáo de Coustltulção, Lêglslaçéo e Justtçâ

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de tei tem por frnalidade asseguraÍ aos municipes o dteito de

instalà:, às suas expensas, estaçáo de recâÍga individua-l Para veiculos elétticos em

c.l Prchrô d. M.d.nor,./n.. C.nrrc. úüi.é, Minâ. CGE8, CEP36 8aO_Ol5
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